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Aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze, às 14h, na sala 3146, 
reuniram-se os professores do Colegiado e os que fazem parte da Comissão de Seleção 
do Mestrado Profissional em Tecnologias Educacionais em Rede, da Universidade 
Federal de Santa Maria, para tratar da pauta: 1) Homologação dos candidatos aptos a 
realizarem a prova escrita: a Comissão recebeu cinquenta e oito documentações de 
candidatos, sendo que desses homologou quarenta e nove candidatos. Foram 
indeferidos: Cinco por excederem o número de laudas no projeto, não respeitando o que 
estava escrito no edital; três por não entregarem a ficha de pontuação, um excedeu o 
número de laudas e não entregou a ficha de pontuação, um não entregou o projeto e um 
não realizou o pagamento da taxa de inscrição conforme planilha em anexo. Finalizou-se 
a reunião, e nada mais havendo a tratar, encerra-se esta ata, que será assinada por mim, 
ANA CLÁUDIA PAVÃO SILUK, e pelos demais presentes. 
 
 


